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1. Introdução


Com base na teoria e na metodologia de pesquisa da escola francesa de Análise de Discurso, este trabalho tem como objetivo a análise de como telenovela e telejornal atualizam os discursos médico e jurídico, constituindo sentidos para o uso e o tráfico de drogas na televisão. 


Como material de análise, foram escolhidas cenas que abordam o tema uso e tráfico de drogas na telenovela O Clone, transmitida pela Rede Globo de Televisão entre os meses de outubro de 2001 e junho de 2002, além de reportagens veiculadas no mesmo período pelo Jornal Nacional, noticiário apresentado de segunda a sexta-feira, pela mesma emissora. Embora tenham objetivos diferenciados, se propondo a apresentar respectivamente a realidade e a ficção na TV, telejornal e telenovela  interagem e adquirem características comuns. A exibição de um suposto retrato da realidade pelo telejornal e a reprodução desse real objetivo pela telenovela restringe os limites entre realidade e ficção estabelecidos pela própria televisão em sua trajetória.


Os fatos jornalísticos noticiados pelo telejornal são retomados pelos personagens da narrativa de ficção, a partir da construção de posições sujeito. Da mesma forma, situações fictícias vividas por personagens da telenovela dão origem a pautas para o noticiário, retomando discursos em circulação na sociedade em determinado momento histórico. Ao tratar do uso e do tráfico de drogas, seja na telenovela ou no telejornal, a televisão retoma os discursos médico e jurídico, e atualiza a memória discursiva da relação do homem com as drogas. 

2. A Análise de Discurso


A produção televisiva é pautada pelos contextos histórico e ideológico em que se insere e que devem ser considerados para a compreensão de como os diversos programas de televisão, que reúnem linguagem e recursos visuais, constituem sentidos. A compreensão do discurso televisivo passa não apenas pela consideração da linguagem verbal empregada, mas também pela memória da televisão e da sociedade, quesitos privilegiados conjuntamente pela Análise de Discurso.


A memória discursiva (ou interdiscurso) é definida por Orlandi (2001, p. 31) como o “que torna possível todo dizer e que retorna sob a forma do pré-construído, o já-dito que está na base do dizível, sustentando cada tomada de palavra”. A memória, para a Análise de Discurso, não se constitui apenas de recordações propriamente ditas, mas se configura um fator inerente ao discurso. Não há discurso sem memória e essa memória é atualizada permanentemente a cada discurso. Segundo Pêcheux (1990, p. 21), o enunciado é “repetido sem fim como um eco inesgotável, apegado ao acontecimento”.


A memória discursiva reúne os dizeres, mesmo aqueles já esquecidos, que determinam os discursos. O interdiscurso é parte das condições de produção do discurso e determina os dizeres a partir da relação do sujeito com a língua e a sua história, por meio da ideologia. Orlandi afirma que a ideologia no discurso é vista não como ocultação, mas como “relação necessária entre linguagem e mundo” (2001, p. 47). A ideologia é responsável pela produção de evidências que colocam o homem em relação imaginária com as suas condições históricas de existência. Segundo Pêcheux (1997, p. 159-160), 

é a ideologia que, através do ‘hábito’ e do ‘uso’, está designando, ao mesmo tempo, o que é e o que deve ser, e isso, às vezes, por meio de ‘desvios’ lingüisticamente marcados entre a constatação e a norma e que funcionam como um dispositivo de ‘retomada do jogo’. É a ideologia que fornece as evidências pelas quais ‘todo mundo sabe’ o que é um soldado, um operário, um patrão, uma fábrica, uma greve etc, evidências que fazem com que uma palavra ou um enunciado ‘queiram dizer o que realmente dizem’ e que mascaram, assim, sob a ‘transparência da linguagem’, aquilo que chamaremos o caráter material do sentido das palavras e dos enunciados.    

O conceito de formação discursiva tem a sua origem’ nas reflexões teóricas de Foucault (2000) e se caracteriza pela possibilidade de estabelecer regularidades na dispersão característica de todo enunciado. Segundo o autor, se constituem em uma mesma formação discursiva conjuntos de enunciados que apresentam semelhante sistema de dispersão entre os objetos, tipos de enunciação, conceitos e escolhas temáticas, que permitam definir regularidades quanto à ordem, às correlações e posições, ao funcionamento ou às transformações. A Análise de Discurso vincula a idéia de formação discursiva ao conceito de formação ideológica que, como exposto em Serrani (1997), elimina gradativamente a concepção de homogeneidade, o processo discursivo visto como uma “máquina estrutural fechada”. Em seu lugar, surge a noção de interdiscurso, em que as palavras e os enunciados ganham significação de acordo com o contexto ideológico e histórico de sua produção. Pêcheux (1997, p. 160) chama de formação discursiva o que, “a partir de uma posição dada numa conjuntura dada, determinada pelo estado da luta de classes, determina o que pode e deve ser dito”. 


Como afirma Orlandi (2001, p. 43), “as palavras mudam de sentido segundo as posições daqueles que as empregam” e os sentidos se constituem de acordo com o contexto histórico e ideológico em que os enunciados são produzidos. É o conceito de formação discursiva que permite compreender o porquê de um mesmo enunciado significar de forma diversa em situações diferentes.  

Abandonada a concepção do processo discursivo enquanto homogêneo e consideradas as falhas e os equívocos característicos do sujeito, os sentidos se constituem também nas heterogeneidades marcadas ou não que estabelecem a relação entre o que é interno e externo ao discurso e revelam a presença do outro.

Authier-Revuz (1990) define a heterogeneidade mostrada como um conjunto de formas que inscrevem o outro na seqüência do discurso, englobando o discurso direto, as aspas, as formas de retoque ou de glosa, o discurso indireto livre e a ironia. A heterogeneidade mostrada também é apontada pela autora como uma forma lingüística de representação de diferentes modos de negociação do sujeito falante com a heterogeneidade constitutiva de seu discurso, caracterizada pela presença do outro constitutivamente no sujeito e no discurso. E afirma que “uma dupla designação é assim operada pelas formas de heterogeneidade mostrada: a de um lugar para um fragmento de estatuto diferente na linearidade da cadeia e a de uma alteridade a que o fragmento remete.”

Para Maingueneau (1989), as heterogeneidades do discurso são traços do funcionamento discursivo na relação de seu interior com o seu exterior. Segundo ele, enquanto a heterogeneidade mostrada “incide sobre as manifestações explícitas, recuperáveis a partir de uma diversidade de fontes de enunciação”, a constitutiva “não é marcada em superfície”, mas pode ser definida a partir da formulação de hipóteses e do interdiscurso, “a propósito da constituição de uma formação discursiva”.


Dentre as formas de heterogeneidades mostradas encontradas durante a análise do discurso televisivo – jornalístico ou da telenovela – destacam-se o discurso relatado e a paráfrase. O discurso relatado – definido por Authier-Revuz (1998, p. 133) como “modo de representação no discurso de um discurso outro” – tem como finalidade reproduzir um ato de enunciação, reservando assim o espaço do outro no interior de um discurso dado. Para isso, são utilizados os discursos direto, indireto e indireto livre, além de formas como o discurso direto livre e a modalização do discurso em discurso segundo.


As formas do discurso segundo, como afirma Authier-Revuz (1998, p. 135), “inscrevem-se num paradigma de elementos modalizadores diversos, cuja especificidade em seu interior, é a de modalizar pela referência a um outro discurso”. O discurso jornalístico é um exemplo de discurso sobre. Segundo Mariani (1998, p. 60), 

Um efeito imediato do falar sobre é tornar objeto aquilo sobre o que se fala. Por esse viés, o sujeito enunciador produz um efeito de distanciamento – o jornalista projeta a imagem de um observador imparcial – e marca uma diferença com relação ao que é falado, podendo, desta forma, formular juízos de valor, emitir opiniões etc, justamente porque não se envolveu com a questão.


Em todos os casos, o discurso relatado somente pode ser caracterizado na situação de enunciação e, em todos os casos, marca a heterogeneidade discursiva, revelando a presença do outro no discurso. “Uma dupla designação é assim operada pelas formas de heterogeneidade mostrada: a de um lugar para um fragmento de estatuto diferente na linearidade da cadeia e a de uma alteridade a que o fragmento remete” (AUTHIER-REVUZ, 1990, p. 30).

Outras formas de heterogeneidade presente na análise do discurso televisivo são a paráfrase e a polissemia. Enquanto a paráfrase marca a retomada no discurso, a polissemia se caracteriza pelo rompimento. Segundo Orlandi (2001, p. 36), a linguagem funciona com base na relação constante entre os processos parafrásticos e polissêmicos. “Os processos parafrásticos são aqueles pelos quais em todo dizer há sempre algo que se mantém, isto é, o dizível, a memória. A paráfrase representa assim o retorno aos mesmos espaços do dizer”. Em oposição, “na polissemia o que temos é deslocamento, ruptura de processos de significação. É nesse jogo entre paráfrase e polissemia, entre o mesmo e o diferente, entre o já-dito e o a se dizer que os sujeitos e os sentidos se movimentam, fazem seus percursos, (se) significam”.

o a se dizer que os sujeitos e os sentidos se movimentam, fazem seus percursos, (se) significam”. 


Em todos os casos, as formas de heterogeneidade mostradas, como afirma Authier-Revuz (1990, p. 33), constituem “formas do desconhecimento da heterogeneidade constitutiva”, pois operam “sobre o modo da denegação. A presença do outro emerge no discurso, com efeito, precisamente nos pontos em que se insiste em quebrar a continuidade, a homogeneidade, fazendo vacilar o domínio do sujeito”.


Para a análise do discurso televisivo, serão consideradas ainda as relações entre o real e o imaginário na constituição dos discursos que reúnem fatos e ficção. Diferentemente das concepções que definem o real em oposição à ficção, a Análise de Discurso considera o real e o imaginário como instâncias necessárias para a constituição dos discursos. Como define Orlandi (2001, p. 74), 

O que temos, em termos de real do discurso, é a descontinuidade, a dispersão, a incompletude, a falta, o equívoco, a contradição, constitutivas tanto do sujeito como do sentido. De outro lado, a nível das representações, temos a unidade, a completude, a coerência, o claro e distinto e a não contradição, na instância do imaginário. É por essa articulação necessária e sempre presente entre o real e o imaginário que o discurso funciona.  


Para a Análise de Discurso, o real não é sinônimo de um referente pré-estabelecido que o discurso representa, mas uma instância com a qual o sujeito mantém pontos de contato a partir de sua relação com a língua e a história. A relação do sujeito com o real, portanto, é sempre incompleta, tendo como ponto de partida o imaginário. É a partir dela que o sujeito constitui permanentemente os sentidos. 

Com base nesse conceito constitutivo da Análise de Discurso, a realidade e a ficção que se propõem a apresentar o telejornal e a telenovela, respectivamente, não passam de aspectos do imaginário, a partir dos quais o sujeito se relaciona com o real. O imaginário é visto, neste caso, como forma de acesso ao real possibilitada ao sujeito, um real definido por Pêcheux (1990, p. 43) como “constitutivamente estranho à univocidade lógica, e um saber que não se transmite, não se aprende, não se ensina, e que, no entanto, existe produzindo efeitos”. Esses efeitos produzidos, a partir dos quais se constituem os sentidos, se dão a partir de uma posição sujeito dada, de um momento histórico e de uma determinada situação ideológica. 

Desta forma, a realidade proposta pelos telejornais nada mais é que uma apreensão do real a partir do imaginário, com a reprodução dos fatos sempre a partir de uma posição e de contextos históricos e ideológicos dados. A ficção, igualmente constituída pelo imaginário, também é produzida sob condições específicas, tendo a sua historicidade, embora assumida enquanto irreal pelos sujeitos.

3. O uso e o tráfico de drogas



A história da relação do homem com as drogas e a proibição do consumo pela legislação dos diversos países desempenham papel fundamental na compreensão de como o discurso sobre o uso e o tráfico de drogas constitui sentidos. Esta relação histórica mobiliza os já-ditos que constituem a memória do discurso sobre o uso e o tráfico de drogas formulados na televisão pela telenovela e pelo telejornal.


São classificadas como drogas compostos químicos ou substâncias naturais que provocam reações psíquicas no organismo. Na literatura médica, o termo se aplica a todo tipo de substância que produz reações no organismo, comumente denominadas remédios. Dentre as substâncias, entretanto, há aquelas de uso permitido e as que são proibidas pela legislação. Como afirma Rodrigues (2003, p. 19), o termo drogas é uma generalização do fármaco, do grego phármakon, que significa tanto remédio quanto veneno. “Nessas condições, segundo médicos da Antigüidade como Hipócrates e Paracelso, qualquer benefício ou malefício no uso de drogas depende das intenções do usuário”.


O uso de drogas é uma prática adotada desde os povos da antiguidade. Segundo Arbex Jr. (1993), no século XV colonizadores espanhóis constataram que a coca era uma planta sagrada para os incas e o seu consumo estava relacionado às tradições culturais e religiosas dos povos indígenas. Nesta época, as plantações de coca, planta que dá origem à cocaína, eram comuns, cultivadas como quaisquer outros gêneros agrícolas. 


O livre cultivo de coca permanece até o início do século XX, quando as drogas ainda eram comercializadas livremente em farmácias e boticas. O consumo de drogas que, atualmente, são consideradas ilícitas tem início na sociedade moderna após 1860, quando o químico e farmacêutico Albert Niemann processa a cocaína pela primeira vez. A sua fórmula química é estabelecida por Wilhelm Lossen, em 1862. No ano seguinte, o químico corso Angelo Mariani lançou em Paris um vinho de coca, que obteve grande sucesso entre os consumidores. Já em 1886, mais de duas décadas depois, a fórmula da bebida alcoólica é adaptada pelo farmacêutico de Atlanta John Styth Pemberton, dando origem à Coca-cola. O produto, na época, tinha em sua composição as folhas de coca.


Segundo Rodrigues (2003), o debate sobre o consumo de drogas começa a se intensificar no começo do século XX, nos Estados Unidos. Já no final do século XIX, sobretudo após a guerra civil norte-americana (1861-1865), surgem grupos de religiosos que iniciam movimentos em defesa da proibição das drogas, estabelecendo o álcool e as demais drogas como inimigos do puritanismo pregado pela religião. 


Até o começo do século XX, portanto, drogas como a cocaína e a morfina não eram abordadas pela legislação dos Estados Unidos e tinham o consumo livre em todo o mundo. A primeira alteração, segundo Rodrigues, data de 1906, com a aprovação do Food and Drug Act (Lei Federal sobre alimentos e drogas). Embora não proibisse a comercialização e o uso dessas substâncias, a nova lei disciplinava a produção e a comercialização, com exigências como o rótulo nos frascos e o estabelecimento de condições padronizadas de higiene nas indústrias farmacêuticas produtoras. 

 
Três anos depois, os Estados Unidos promovem a primeira conferência mundial para discutir limites à produção e ao comércio de ópio e seus derivados, cedendo à pressão dos grupos religiosos protestantes. A Conferência de Xangai reuniu países como Inglaterra, França, Alemanha, Holanda e Portugal. Em 1912, encontro internacional semelhante foi realizado em Haia, na Holanda. Segundo Rodrigues (2003, p. 29), a reunião entre os países “redundou num documento de maior impacto e mais explícito na exigência em se limitar a produção e a venda de ópio, opiáceos e também cocaína”.  


A proibição ao comércio de drogas, entretanto, é estabelecida apenas em 1914, com a aprovação do Harrison Narcotic Act, nos Estados Unidos. A lei proibia o uso de psicoativos sem finalidades médicas e instituía as figuras do traficante e do viciado, “respectivamente aquele que produz e comercializa drogas psicoativas irregularmente e aquele que as consome sem permissão médica. O traficante deveria ser perseguido e encarcerado; o usuário, considerado doente, deveria ser tratado (mesmo que compulsoriamente)” (RODRIGUES, 2003, p. 30).


No Brasil, a legislação sobre o uso de drogas e a proibição, com a instituição do tráfico (comércio ilegal), segue as decisões norte-americanas. Até meados de 1910, as substâncias como a morfina e a cocaína não eram contempladas pela legislação nacional. As campanhas contra o consumo dos produtos, que eram vendidos principalmente em bordéis, também ganham adeptos nos anos seguintes, com o uso associado à degeneração dos costumes. Após a participação na Conferência de Haia, em 1912, o governo adquire os recursos jurídicos necessários para instituir a proibição, que apenas é consolidada em 1921, pelo decreto 14.969. A partir de então, fica proibido no país o uso de drogas psicoativas para fins não médicos, estabelecendo-se, assim, o lugar de infração às leis para o comércio e o consumo desses produtos. 


 Embora o uso e o tráfico sejam definidos pela legislação de cada país, a definição das drogas e a sua classificação são feitas pela literatura médica, a partir dos efeitos que proporcionam ao organismo. Desta forma, segundo relatos de Arbex Jr. (1993), as drogas são divididas em estimulantes, depressores, alucinógenos e inalantes. São exemplos de drogas estimulantes a cocaína, o crack (derivado da cocaína), a nicotina e a cafeína. Essas substâncias agem sobre o sistema nervoso central, estimulando a musculatura e acelerando a pressão arterial e o ritmo cardíaco. Os depressores, por sua vez, se caracterizam pela depressão ao sistema nervoso central, provocando efeitos inversos das estimulantes. O ópio, a heroína e o álcool, entre outras drogas consideradas depressoras, reduzem o ritmo cardíaco, a respiração, a coordenação e a força muscular.


O LSD e a maconha são considerados drogas alucinógenas, que se caracterizam pela distorção à percepção e pela indução do consumidor ao delírio ou às alucinações. Já entre as drogas inalantes, estão os solventes orgânicos. Como as drogas depressoras, eles deprimem o sistema nervoso central, causando tontura, marcha vacilante e embriaguez. Essa classificação das drogas é especificada por lei norte-americana apenas em 1972, incorporada posteriormente à legislação dos demais países.

 
A uniformização das regras de proibição às drogas mundialmente data de 1961, com a Convenção Única da Organização das Nações Unidas (ONU). Às decisões da ONU são incorporadas as especificações das drogas feitas pela lei norte-americana. Na legislação brasileira, a decisão da ONU é incorporada em 1961, com o endurecimento das medidas de combate à comercialização ilegal das drogas em 1968 e 1971. A consolidação da proibição no Brasil contemporâneo, entretanto, data de 1976, com a aprovação da lei 6.368. A chamada “Lei de Tóxicos” disciplina o consumo de drogas no país até 2002, quando é elaborada e publicada a lei 10.409 que, segundo Rodrigues (2003, p. 78), “institui definitivamente as figuras do traficante, criminoso que deve ser punido com rigidez, e do usuário, indivíduo que deve ser encaminhado para tratamento”. 


É nesse contexto histórico, após a recente aprovação da lei de controle do consumo de drogas, que o percurso que tematiza o uso e o tráfico de drogas perpassa a telenovela O Clone e ganha o noticiário televisivo. As cenas exibidas pela telenovela se diferenciam das reportagens do noticiário pela forma e pelas concepções adotadas. A principal diferença entre os dois tipos de discurso é que enquanto o telejornal apresenta o tráfico de drogas como uma ação criminosa, empregando para isso as mesmas designações utilizadas para a definição dos responsáveis pela falsificação e contrabando na fronteira, a novela exibe o uso das drogas com enfoque na dependência provocada no usuário e no drama vivido pelos familiares. Telenovela e telejornal retomam, assim, a relação permanente entre os discursos jurídico e médico, domínio de atualidade no momento de proibição às drogas e interdiscurso, para a formulação. 


Ao formular o discurso do uso e do tráfico de drogas, telenovela e telejornal o fazem no entremeio dos discursos jurídico e médico. Esses discursos que constituem a memória do percurso temático analisado compõem o interdiscurso do discurso jornalístico que atualiza o dizer sobre o consumo e a venda ilegal de drogas no país. É nessa relação permanente entre o jurídico e o médico que a televisão em seus diferentes programas determina as posições sujeito para o traficante, o usuário de drogas e o dependente químico, além das formações imaginárias reservadas pela sociedade a esses sujeitos. 



Ao apresentar o uso de drogas com base na história de jovens dependentes químicos de classe média alta e no drama vivido pelos seus familiares em razão do consumo de drogas ilícitas por um de seus membros, a telenovela O Clone constitui o lugar do usuário no momento histórico em que formula o seu discurso: jovens que não têm consciência de sua situação de dependência das drogas e, por isso, infringem a lei, usando as substâncias proibidas. Em apoio ao discurso jurídico, que proíbe o consumo de determinadas substâncias químicas, a telenovela aciona como interdiscurso a oposição entre as drogas e os bons costumes, um dizer formulado no início do século XIX, quando grupos religiosos iniciam o movimento em defesa da proibição das drogas, inicialmente nos Estados Unidos. Esse já-dito constitutivo da formulação discursiva em análise está presente, por exemplo, nas cenas de número 1, 2 e 3 abaixo, que demonstram o drama familiar, a partir da simulação do dia-a-dia de duas famílias do Rio de Janeiro.

Cena 1

Maisa: Pára e pensa, Lucas, vai ser um escândalo pros jornais. Neta de Leônidas Ferraz metida com drogas. Lucas, você ainda não viu a Mel no estado em que eu vi. Imagina uma foto daquelas estampada em todos os jornais, Lucas.

Clarice: Eu não sei mais o que fazer com esse menino, Carol. A gente faz tudo pra se proteger numa cidade como essa, com medo da violência, com medo de sei lá o quê. Aí esse menino sai pela night e resolve trazer quem ele bem entende pra dentro de casa. Oh, Carol, essa menina podia ser uma assaltante. (28.03.2002)

Cena 2

Maisa: Mel, você sumiu dois dias, Mel. Ligou pra casa e falou que tava chegando, que tava chegando em dez minutos e fica dois dias sumida. Todo mundo aqui doido atrás de você. (29.03.2002)

Cena 3 

Clarice: Lobato, eu não sei mais o que fazer. Eu tenho vontade pegar o meu filho e dar uns tapas nele, sabe, sacudir, dar nele. Aí vem toda essa psicologia, que eu estudei, e que me dá medo de ser careta, de ser repressora, de fazer tudo errado. E eu tô completamente perdida, Lobato. Lobato, me diz como é que uma pessoa pode ajudar a outra a se situar, se ela tá assim, oh, dessituada, me diz. (04.04.2002)

As cenas acima também mostram o caso da jovem que, após usar drogas, fica desaparecida por dois dias, os pais que não sabem o que fazer para impedir que os filhos utilizem as drogas ilícitas e as conseqüências do consumo ilegal para a vida das famílias. Instituição considerada berço da moral e dos bons costumes pelos grupos religiosos, a família é apresentada a partir da imagem de vítima da dependência química de seus membros.


As conseqüências do uso ilegal de drogas são reforçadas com novas repercussões da prática ilegal na sociedade trazidas para a ficção. Além da imagem de destruição das famílias que é atualizada pelo discurso, essa posição sujeito ocupada pelos familiares também se preocupa com o uso da ilegalidade em matérias jornalísticas, uma remissão aos noticiários que exibem, quase que diariamente, casos de apreensões de drogas pela polícia. As cenas 4 e 5 abaixo trazem a imagem que a sociedade faz do usuário de drogas, como aquele “que se meteu com drogas”, e está envolvido em uma situação ilícita. Ao marcar a posição do usuário de drogas, a telenovela o faz em oposição ao lugar do dependente químico, aquele que reconhece a sua condição de doente e decide deixar de cometer a infração de consumir drogas. 

Cena 4

Tavinho: E o que que tem a Mel?

Beta: Essa coisa das drogas.

Tavinho: A Mel se meteu com drogas, é?    (01.04.2002)
Cena 5 

Jura: Você sabe que eu não gosto desse namoro, sou contra. Tô vendo, meu filho, que essa garota tá levando a vida dela pra dentro de um buraco. E tô vendo a hora dela levar você junto com ela para o fundo. (04.04.2002)

Para constituir a imagem do depende químico, a telenovela se serve de depoimentos de dependentes de drogas em tratamento e do personagem Lobato (Osmar Prado), um dependente químico que tenta abandonar o vício. As cenas 6 e 7 a seguir trazem os depoimentos de dependentes no material de análise. Por meio de um discurso em primeira pessoa do singular, que recorda acontecimentos vividos pelos dependentes químicos, a telenovela revela que as ocorrências da ficção, protagonizadas pelos personagens criados pela autora da história, ocorrem com pessoas comuns, de todas as idades.

Cena 6

D1: Eu falei peraí, tá acontecendo o que, né? Tem algum problema comigo. O que que é diferente em mim, o que que tá acontecendo? Esse primeiro momento que ficou registrado quando eu tomei aquele copo na casa da minha irmã com 15 anos, né, ficou registrado aqui. Então foi a primeira sensação, a prazerosa, a boa, então, nada do que eu queira colocar por cima vai ser mais forte do que essa primeira impressão,  ela tá aqui no meu disquete, né, é a primeira, é a grande sensação, né, é aquela ilusão de que é muito bom estar alcoolizada, de que é muito bom dar uma cheirada, de que é muito bom fumar um baseado. (28.03.2002)

Cena 7

D1: A realidade de um, cara, um dependente químico que tem família é, é diferente cara, do que não tem família. Muito diferente. A gente passa por aqui e retoma a auto-estima, né, cara, você anda bem, né, tu anda, você engorda, tua aparência muda, né, cara., fica com uma aparência legal, boa, mas o principal você não tem, né, que é o emprego (...) E se eu continuar fazendo isso, se eu achar que isso não vai trazer problema, eu vou me drogar. Vou sentar no ônibus, vou sair, vou passar perto de uma, de uma de uma favela, né, e pucha memo, a gente sente aquilo, né, eu vou descer e vou me drogar e eu não quero mais isso para mim. (08.04.2002)

Os dependentes dão os seus depoimentos enquanto participam de reuniões de grupos de apoio ao usuário de drogas, com a preservação da identidade dos participantes. A preservação da identidade do entrevistado é uma característica do telejornal, ao apresentar vítimas de atos criminosos ou praticantes de atos ilícitos. A lei de imprensa assegura aos jornalistas o direito de preservar a fonte, mantendo em sigilo identidades e autorias de depoimentos. Com isso, a telenovela constitui a imagem do usuário de drogas, mesmo daqueles que já abandonaram o vício, como sujeitos em inconformidade com a lei, a quem convém ter a sua identidade preservada. 


Mantendo a diferenciação entre as imagens do usuário de drogas que continua a fazer uso de substâncias ilícitas e daqueles que assumem a posição de dependentes químicos, necessitando de tratamento, a telenovela associa as ações vividas pelos usuários às recordações narradas pelos dependentes anônimos durante os seus depoimentos. Para ocupar a posição sujeito de dependente, portanto, é necessário o reconhecimento de que as drogas proibidas por lei provocam reações orgânicas descritas como doenças pela medicina. E assumir que o comportamento do usuário, condenado pelas leis e pelos bons costumes, resulta do desconhecimento – os usuários são constituídos como sujeitos incapazes de reconhecer suas próprias limitações. 


Com isso, a telenovela atualiza o discurso maniqueísta, de oposição entre o bem e o mal, presente na elaboração das leis. A posição de “bem” é reservada a quem cumpre as determinações legais, no caso, negando-se a consumir ou vender ilegalmente as substâncias proibidas por lei. Na posição oposta, ocupando o lugar de “mal”, irregular em relação às determinações legais, estão os traficantes. Os usuários, por sua vez, enquanto não assumem a sua incapacidade perante as drogas e não passa a se comportar como o dependente, portador de uma doença, ocupa a posição de vítima e réu no discurso jurídico simultaneamente. A lei encaminha o usuário pego com drogas para tratamento, marcando o deslocamento entre os lugares de traficante, usuário e dependente.


Esse deslocamento pode ser observado em cenas como as de número  8 e 9, em que o personagem Lobato ocupa no discurso o lugar do usuário com dificuldades em se reconhecer como dependente químico, durante as sessões com um terapeuta. Embora saiba da sua situação de dependente, ele permanece no entremeio entre as posições de usuário e dependente, inserindo-se em formações imaginárias distintas.

Cena 8

Lobato: É boa aquela sensação do começo, quando você quer viver intensamente, você quer viver sempre, sentindo aquela euforia daquela, aquela sensação de dinamismo, de força, de poder, mas, o que só que aquela sensação ela vai se afastando de você, aí vem o desespero, porque você quer, você quer sentir a sensação dos primeiros tempos e aí você toma um, dois, três, quatro tecos e não consegue quer dizer, essa é a cilada do pó, porque você não consegue e vai cheirando, vai cheirando cada vez mais, mais, mais, mais e não consegue. A sensação se afasta de você, você não consegue nunca mais você consegue quantos tecos você quiser dar não consegue. (05.04.2002)

Cena 9

Lobato: Eu não tava mentindo, eu tava sendo verdadeiro, eu tava sendo sincero quando eu dizia que queria parar com as drogas. Eu realmente queria parar com as drogas eu digo que eu tinha domínio, eu tenho domínio sobre mim, sobre o meu raciocínio, eu tenho uma formação universitária, eu tenho um raciocínio materialista-dialético, por que eu não posso parar? Eu era verdadeiro quando eu dizia para as pessoas que daqui para frente tudo vai ser diferente. Só que eu não tinha me dado conta, eu não tinha admitido a doença. (08.04.2002)

Um novo deslocamento discursivo se dá quando a telenovela constitui a imagem do traficante, por meio de depoimentos de dependentes anônimos e, também, dos usuários. A posição do traficante é determinada a partir do discurso das drogas como fator gerador de violência (cena 10), o mesmo recurso adotado pelo telejornalismo. O noticiário retrata o consumo de drogas como uma doença, aspecto social enfatizado pela telenovela, mas dá ênfase às conseqüências do uso de drogas para a sociedade. Como se trata de uma prática ilegal, condenada no discurso jurídico, o consumo dos dependentes químicos gera o tráfico de drogas – venda ilegal das substâncias químicas. O telejornal retrata o tráfico como gerador de violência, com a apresentação de reportagens em que a disputa entre traficantes resulta em um tiroteio em um dos bairros do Rio de Janeiro. 

Cena 10 

Nando: Tá, tá, relaxa, cara. Eu vou me cuidar, tá bom, tá bom. Então tá, um abraço, tchau. Ah, o Ceceu tá todo bolado aí. Ele foi numa clínica de gente viciada e tá achando que vai se viciar também.

Regininha: Aí, Nando, que terrorismo estão fazendo com ele. Coisa de gente que não consegue sair fora. Eu saio fora a hora que eu quiser. A hora em que me der na telha eu paro.  

Lobato: Eu custei muito a admitir a minha impotência diante das drogas. Eu, eu dizia sempre que queria pular fora e honestamente, eu tava sendo verdadeiro, eu tava sendo sincero e, eu, eu não tava mentindo quando eu dizia para as pessoas que eu tinha parado com a droga evidentemente eu não tava mentindo para as pessoas, mas eu tava eu tava mentindo pra mim, mas eu não sabia disso, mas eu tava mentindo, é impressionante como o, como o inconsciente sabota a gente, né?  (03.04.2002)
Reportagem 1

Apresentador: Uma guerra de traficantes aterrorizou moradores de um bairro de classe média do Rio. O fim de semana também foi marcado pela violência em outros pontos da cidade.

Repórter: Mas as cenas de guerra aconteceram mesmo ontem à noite, aqui na Tijuca. Esse é um bairro tradicional, com edifícios de classe média, mas cercados por favelas, dominadas por traficantes, segundo a polícia. Duas quadrilhas rivais, de favelas vizinhas, entraram em guerra... (01.04.2002)

Reportagem 2

Apresentador: A novelista Glória Perez, autora de O Clone, da Rede Globo, foi homenageada hoje pelo Conselho Estadual Antidrogas. A novela aborda o problema da dependência química de alguns dos personagens.

Repórter: No Rio, a Associação dos Dependentes Químicos em Recuperação estima que hoje mais de 100 mil brasileiros fazem algum tipo de tratamento para se libertas das drogas. São histórias de pessoas que estão vendo na TV um retrato do próprio sofrimento. (03.04.2002)

Enquanto a reportagem 1 estabelece a imagem das drogas para a sociedade, como uma prática ilegal que gera violência, a reportagem 2 traz para as narrativas cotidianas do noticiário a telenovela premiada por associações de tratamento a dependentes químicos. A ficção passa, então, a ser parte das notícias apresentadas pelo telejornal, que se propõe a trabalhar com acontecimentos da realidade.

Ao tematizar o uso e o tráfico de drogas, telenovela e telejornal utilizam recursos diversos, mas os sentidos perpassam as matérias jornalísticas e as cenas da telenovela, como mostram os trechos abaixo, apresentados em um mesmo dia pelos programas.

Repórter - Mas as cenas de guerra aconteceram mesmo ontem à noite, aqui na Tijuca. Esse é um bairro tradicional, com edifícios de classe média, mas cercados por favelas, dominadas por traficantes, segundo a polícia. Duas quadrilhas rivais, de favelas vizinhas, entraram em guerra.   

(Jornal Nacional – 01.04.2002)
Lobato - ...eu dizia a mesma coisa, eu paro a hora que eu quero, eu tenho o comando sobre as minhas vontades. Só que a droga, ela exerce sobre você um fascínio tão grande, é como se você se apaixonasse por ela, você se entrega de corpo e alma a ela, é um universo fascinante, só que no momento que essa relação se desgasta, no momento em que ela começa a mostrar o lado ruim da relação e aí sim, você quer de fato parar. Você não consegue, é tarde demais, você já caiu na armadilha.  

(Telenovela – 01.04.2002)


A “guerra” provocada pelos “traficantes” exemplifica o “lado ruim” das drogas, comentado pelo personagem da ficção que tenta se livrar da dependência, dando continuidade na ficção a um discurso presente no noticiário. Ao associar o tráfico de drogas à violência, o telejornal aciona como interdiscurso em sua formulação o discurso jurídico de proibição ao uso e à venda de drogas. Para isso, o tráfico de drogas é apresentado como uma ação criminosa, que gera violência. O uso de drogas, entretanto, ainda que ocupe o lugar de causa da existência do tráfico, é associado pela telenovela a uma doença (discurso médico), concepção reforçada pelos depoimentos de dependentes químicos anônimos que “ilustram” as ações representadas pelos personagens da ficção. 


Ao acionar os discursos médico e jurídico, a telenovela atualiza as discussões médicas de distinção das drogas e de seus efeitos no organismo e jurídicas, de diferenciação entre usuário e traficante. A diferenciação de tratamento que estabelece lugares diferentes para o traficante e ao usuário ou dependente de drogas é especificada pela Lei 10.409, de 11 de janeiro de 2002, a “Nova Lei Antitóxicos”. Em vigor desde o dia 28 de fevereiro de 2002, a lei estabelece que o dependente e o usuário de produtos, substâncias ou drogas ilícitas, que causem dependência física ou psíquica, sejam submetidos à internação ou tratamento ambulatorial. Já o responsável pelo tráfico de drogas é punido de acordo com o Código Penal Brasileiro, que prevê pena de até 12 anos de reclusão. 


A diferenciação entre o traficante e o usuário ou dependente, para fins legais, é feita com base na quantidade de drogas encontrada em poder do indivíduo. O portador de quantidade superior a 30 gramas de maconha ou 2 gramas de cocaína, por exemplo, é considerado um traficante, responsável pelo comércio ilegal do produto. A distinção entre usuário e traficante também leva em conta as circunstâncias de apreensão e o depoimento do portador, avaliados pelas autoridades policiais. Usuário ou dependente e traficante se inserem em formações discursivas diferentes, que constituem sentidos para o uso e o tráfico de drogas no telejornal e na telenovela.


Para constituir sentidos em seu discurso da realidade, o telejornal parte de sentidos já dados. Para isso, utiliza-se da modalidade do como se, própria da ficção. Segundo Pêcheux (1997, p. 168), 

O poder de mise em scéne, o efeito “poético” que faz assistir à cena, tem, pois, como base a condição implícita de um deslocamento das origens (do “ponto zero” das subjetividades), deslocamento do presente ao passado, acoplado ao deslocamento de um sujeito a outros sujeitos, que constitui a identificação. 


Ao associar o confronto entre os traficantes no Rio de Janeiro a cenas de guerra, o telejornal joga com a memória que o telespectador possui sobre a guerra, trabalha com o sentido já constituído para o que são as cenas de guerra. O recurso é complementado pela descrição utilizada na narração das “cenas de guerra”.

Repórter: Foram mais de seis horas de tiroteio, rajadas de fuzil, metralhadora e balas traçantes. Os prédios da principal rua do bairro ficaram no meio do fogo cruzado, apartamentos foram atingidos, três pessoas morreram no morro. A polícia diz que eram traficantes. A moradora de um apartamento vizinho também foi baleada, mas está fora de perigo. O bairro da Tijuca está assustado...

Morador: Parece que isso aqui virou um paraíso de bandidos...

(Jornal Nacional – 01.04.2002)


O distanciamento buscado pelo jornalista, muito utilizado no primeiro percurso temático analisado no capítulo anterior, reaparece no tratamento do tráfico de drogas. Para associar a violência em um bairro do Rio de Janeiro à ação de traficantes, o jornalista se serve do discurso relatado, modo de enunciação pelo qual reserva espaço para o discurso do outro em sua própria narração. Ao contrário da telenovela, que define as posições sujeito do usuário de drogas, do dependente químico e das famílias envolvidas a partir formulação do discurso, o telejornal se serve do discurso relatado para buscar o distanciamento, reservando o espaço do outro em seu discurso. O jornalista atribui a descrição dos fatos às autoridades ouvidas, utilizando-se do discurso relatado, um diferencial em relação à ficção. 

Repórter - ... um bairro tradicional, com edifícios de classe média, mas cercados por favelas, dominadas por traficantes, segundo a polícia.

Repórter - ... A polícia diz que eram traficantes...                    

(Jornal Nacional – 01.04.2002)


Telejornal e telenovela constituem sentidos para o uso e o tráfico de drogas com a formulação do discurso em, ao menos, duas formações discursivas distintas. A primeira delas, a Formação Discursiva Jurídica (FDJ), se caracteriza pela abordagem das drogas sob o ponto de vista da legalidade, com ênfase no tráfico e nas suas conseqüências para a sociedade. Essa formação discursiva é predominante no noticiário, com a exibição de tiroteios no Rio de Janeiro, atribuídos a “guerras entre traficantes”.

Apresentador: Uma guerra de traficantes aterrorizou moradores de um bairro de classe média do Rio. O fim de semana também foi marcado pela violência em outros pontos da cidade.  

                                     (Jornal Nacional – 01.04.2002)

Uma segunda formação discursiva, a Formação Discursiva Médica (FDM), é predominante na telenovela, que formula seu discurso com destaque para o uso de drogas e as suas conseqüências para usuários, dependentes e familiares. Na FD são constituídas as imagens dos dependentes anônimos, sujeitos que assumem como ex-usuários de drogas, e de seus familiares, em sua maioria de classe média alta, que convivem com a dependência, considerada uma doença, de algum dos seus membros.


Ao contrário da FDJ, em que predomina o discurso da legalidade e dos prejuízos do ato ilícito para a comunidade, na FDM o discurso destaca os tratamentos disponíveis para os dependentes e o início do contato com as drogas pelos jovens.

Leônidas: Maisa, nós temos que tomar providências urgentes, urgentes. Eu vou ligar pra um amigo meu. Dalva, vê se você consegue entrar em contato com o Dr. Adilson Azevedo. 

Dalva: Adilson Azevedo?

Leônidas: É, deve estar em Clin Fase, que é o nome da clínica dele 

Dalva: O senhor vai internar a Mel?

Leônidas: Não, eu vou pedir uma orientação.   

(Telenovela – 29.03.2002)

Na FDM também estão incluídos os depoimentos de ex-dependentes químicos em tratamento, participantes de grupos anônimos de recuperação. Os depoimentos de dependentes químicos acabam fazendo pela cena de ficção o que ela própria faz pelo telejornal, constituindo o discurso por meio da intertextualidade. O depoimento de dependentes reforça o discurso formulado pela telenovela, com a imagem dos usuários de drogas. Já a própria telenovela, com as posições de sujeitos atribuídas aos usuários de drogas e a utilização dos depoimentos de dependentes anônimos, dá continuidade aos relatos telejornalísticos. 

D1 - Começar a usar maconha. Para e pensa, mano, não vale a pena não, cara. Não entra nessa, não entra mesmo porque é uma viagem que, de repente, não pode ter volta, né cara... (depoimento intercalado com cenas da personagem Mel caminhando pela praia após usar drogas)

(Telenovela – 04.04.2002)

Apresentador - Uma guerra de traficantes aterrorizou moradores de um bairro de classe média do Rio. O fim de semana também foi marcado pela violência em outros pontos da cidade. 

(Jornal Nacional – 01.04.2002)

Lobato - ...hoje, quando eu compro um baseado, quando eu cheiro uma carreira de pó, eu me sinto conivente com esse sistema, eu me sinto dando o dinheiro do meu trabalho para que os barões do tráfico comprem mais uma AR-15 pra entregar pro soldadinhos do tráfico, meninos de 13, 15 anos de idade, cuja perspectiva de vida não vai além dos 19. Eu me sinto conivente com essa violência que aí está, que me horroriza, que me assusta.              

(Telenovela – 01.04.2002)


Ao empregar passagens de programas de gêneros diferentes para constituir sentidos aos assuntos abordados nas cenas e nas reportagens exibidas pelo noticiário, a televisão reúne realidade e ficção. No primeiro caso, um depoimento verídico se sobrepõe ao retratado pela ficção, quando um dependente químico que tem a sua identidade mantida no anonimato diz que o uso de drogas pode ser uma viagem sem volta, ao mesmo tempo em que a personagem Mel, que ocupa a posição sujeito de usuário de drogas na telenovela aparece abandonada na praia, após usar drogas. No segundo recorte, a telenovela e os seus personagens dão continuidade ao enunciado jornalístico por meio do personagem Lobato, que ocupa posição intermediária – entre usuário e dependente – associando a compra irregular de drogas ao fornecimento de dinheiro para financiar o tráfico de drogas e, conseqüentemente, a violência mostrada no jornal.


Como o próprio conceito de formação discursiva em Análise de Discurso não pressupõe a homogeneidade, priorizando a noção de interdiscurso, FDJ e FDM acabam se constituindo mutuamente no telejornal e na telenovela. A relação entre as duas formações discursivas é evidenciada sobretudo pela telenovela, com a discussão dos personagens assumidamente dependentes da responsabilidade do consumidor de drogas com a violência proporcionada pelo tráfico de drogas. Além do uso da ficção para retomar fatos noticiados pelos jornalistas, o diálogo entre telejornal e telenovela também ocorre com as referências mútuas entre os diferentes programas. 

Maisa - Pára e pensa, Lucas, vai ser um escândalo pros jornais. Neta de Leônidas Ferraz metida com drogas. Lucas, você ainda não viu a Mel no estado em que eu vi. Imagina uma foto daquelas estampada em todos os jornais, Lucas.                                                    

(Telenovela – 28.03.2002)
Apresentador - A novelista Glória Perez, autora de O Clone, da Rede Globo, foi homenageada hoje pelo Conselho Estadual Antidrogas. A novela aborda o problema da dependência química de alguns dos personagens.

                                                       (Jornal Nacional – 03.04.2003)


A “autoridade” do noticiário é utilizada como argumento pelos personagens da ficção, conferindo veracidade à trama. Com isso, a telenovela atualiza a imagem dos noticiários como responsáveis pelos relatos do cotidiano. Ao mesmo tempo, o “sucesso” da telenovela em sua abordagem “realista” do uso de drogas é premiado por institutos destinados à prevenção ao consumo de drogas, se tornando objeto de matéria jornalística e formulando a posição da telenovela enquanto narrativa de ficção, mas que aciona elementos de uma suposta realidade objetiva em seu discurso. 
4. Considerações finais


Embora sejam programas com objetivos diferentes e estruturas distintas, telejornal e telenovela compõem discursos complementares, que constituem sentidos graças à memória discursiva que resgatam, às formações imaginárias que recuperam e às formações discursivas em que se inserem. Na realidade ou na ficção, busca-se o sentido unívoco, proporcionado pela concepção de real como estático e apreensível pelo sujeito em sua totalidade. Segundo Pêcheux (1990, p. 43), o real sócio-histórico não é uma estrutura fechada, mas se compõe também do “não-logicamente-estável”. 
Para constituir esse real único, o telejornal que trata das narrativas cotidianas se propõe a apresentar a realidade a partir de mecanismos de formulação discursiva que cerceiam os sentidos. A telenovela, por sua vez, assumida como ficção em oposição a esse real pretendido pelo noticiário, atualiza o mesmo discurso em circulação no momento histórico em que é produzida, priorizando o sentido único, em busca do realismo perseguido pela ficção televisiva há décadas. Ao constituírem sentidos conjuntamente, o discurso da telenovela e o do telejornal adquirem características comuns, tornando-se uma espécie de discurso realidade-ficção, resultante de processos discursivos semelhantes.


O uso de mesmas designações para referir-se às ações ilegais de uso e tráfico de drogas é uma das características do discurso realidade-ficção do telejornal e da telenovela. Embora se manifestem como itens lexicais, as designações participam da constituição dos sentidos nos discursos, conforme afirma Guimarães (2002, p. 9):

A designação é o que se poderia chamar de significação de um nome, mas não enquanto algo abstrato. Seria a significação enquanto algo próprio das relações de linguagem, mas enquanto uma relação lingüística (simbólica) remetida ao real, exposta ao real, ou seja, enquanto uma relação tomada na história.



A designação, segundo definição do autor, é resultado de um confronto entre lugares enunciativos, constituídos de acordo com o momento histórico em que se realizam. “O que um nome designa é constituído simbolicamente. Esta construção se dá porque a linguagem funciona por estar exposta ao real enquanto constituído materialmente pela história.” (GUIMARÃES, 2002, p. 91) É por meio da designação, primeiramente, que o telejornal estabelece a diferença entre o traficante e o usuário de drogas. Ao classificar os responsáveis por atos criminosos como “traficantes”, termos característicos do juridismo, o noticiário reserva o lugar da inconformidade com a lei, da contrariedade à legislação do país aos personagens apresentados durante as reportagens. 


As imagens dos sujeitos dos discursos e dos acontecimentos também determinam a forma como um processo discursivo constitui sentidos. Resultantes do que Pêcheux (1997) denomina formações imaginárias, as imagens determinam o lugar que os sujeitos dos discursos atribuem a si mesmos e ao outro durante a enunciação, bem como a imagem que fazem do lugar que atribuem a si e ao outro. Objeto imaginário, as formações ditam o funcionamento dos discursos. Segundo Orlandi (2001, p. 40), “não são os sujeitos físicos nem os seus lugares empíricos como tal (...) que funcionam no discurso, mas suas imagens que resultam de projeções”. São as projeções imaginárias que definem o lugar do traficante – em desacordo com a legislação – e do usuário de drogas – vítima da ação dos traficantes.  


Os lugares são destinados aos sujeitos e aos acontecimentos no discurso televisivo de forma a acionar uma memória discursiva. A memória discursiva  – conjunto dos dizeres sobre determinados assuntos que significaram em uma situação dada – retoma um já-dito que permite a compreensão do funcionamento dos discursos e de suas relações com a ideologia. No discurso do uso e do tráfico de drogas, a memória discursiva resgata a história de proibição do uso de drogas e as determinações legais para impedir e punir o tráfico. O discurso das drogas também atualiza a literatura médica de classificação das substâncias e dos seus efeitos no organismo, com a associação do uso das drogas de consumo proibido à dependência química – uma doença, de acordo com a medicina. 


Ao retomar uma mesma memória discursiva, acionando formações imaginárias semelhantes sobre os sujeitos do discurso e os acontecimentos, com designações iguais, telenovela e telejornal buscam um sentido único para o discurso sobre o uso e o tráfico de drogas, com um processo discursivo em que predomina a paráfrase sobre a polissemia. Segundo Orlandi (2001, p. 36), os processos de paráfrase se caracterizam pelo “retorno aos mesmos espaços do dizer”, em oposição à polissemia, em que predominam os “deslocamentos, ruptura de processos de significação”. Em seus discursos, telejornal e telenovela empregam a paráfrase como mecanismo de enunciação, com a repetição e a reformulação de sentidos, impedindo a manifestação de posições contrárias.


Com a paráfrase em funcionamento, os programas silenciam em seus discursos novos sentidos que também constituem os episódios relatados, como a proibição ao consumo de drogas como fator gerador do tráfico dessas substâncias. Os discursos tentam conter a polissemia, priorizando com as recorrências as formações discursivas jurídica e médica em que se inserem. Segundo Pêcheux (1997, p. 161), é por meio das formações discursivas que os “indivíduos são interpelados em sujeitos-falantes (em sujeitos de seu discurso) pelas formações discursivas que representam ‘na linguagem’ as formações ideológicas que lhes são correspondentes”.

Ao reunir realidade e ficção, telejornal e telenovela constituem conjuntamente os sentidos para os acontecimentos cotidianos, embora se proponham a apresentar narrativas fiéis aos fatos ocorridos diariamente, no caso do telejornal, e histórias criadas do imaginário, no caso das telenovelas. Mesmo se dispondo a apresentar tramas fictícias, trazendo para a ficção discussões atuais por meio de seus personagens, a telenovela trabalha debates iniciados nos noticiários e refletem o imaginário da época em que são produzidas. Os telejornais, por sua vez, que têm como proposta retratar de forma fiel os acontecimentos do dia-a-dia, sem a emissão de opiniões e juízo de valores, também são resultado de condições de produção específicas, que constroem o imaginário social. 
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